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CONCORRÊNCIA Nº 90002/2025 

ATA DA QUARTA SESSÃO PÚBLICA 

Aos treze dias do mês de agosto de dois mil e vinte e cinco, às catorze horas, a Comissão de Contratação 

do CONFEA, designada nos termos da Portaria nº 18/2025, reuniu-se em sessão pública na sede do Conselho Federal 

de Engenharia e Agronomia, localizada no SEPN 508, Bloco A, Edifício CONFEA - Engenheiro Francisco Saturnino de Brito 

Filho, Asa Norte, Brasília/DF, para dar prosseguimento aos trabalhos da Concorrência nº 90002/2025, cujo objeto é a 

contratação de empresa especializada para execução dos serviços de comunicação digital. 

Foi realizada a abertura oficial dos trabalhos, com as boas-vindas aos presentes. Informou-se que a sessão 

seria gravada em áudio e vídeo e devidamente registrada em ata. Procedeu-se à identificação dos representantes das 

licitantes presentes, cujas assinaturas foram colhidas na lista de presença e tendo comparecido as licitantes: 

ICRP Comunicação Digital LTDA — CPNJ 08.445.494/0001-20 representada pelo Senhor Yuri Marcos Antunes Aguiar; e 

Area Comunicação Propaganda e Marketing LTDA — CNP) nº 06.866.550/0001-74, representada pelo Senhor Emerson 

Antonio Pagani. 

A Comissão esclareceu que esta quarta sessão tem por finalidade: 

e recebere abrir os Invólucros nº 5; 

e analisar a conformidade dos documentos de Habilitação com as condições estabelecidas no Edital e 

na legislação em vigor; 

e decidir sobre a habilitação, com a indicação da licitante habilitada e/ou inabilitada; e 

e declarar o nome da licitante vencedora desta Concorrência. 

Em seguida, deu-se início à abertura dos Invólucros nº 5, contendo os documentos de habilitação, 

apresentados pelas licitantes convocadas. Os Invólucros nº 5 de cada licitante foram abertos e seus conteúdos 

rubricados pelos membros da Comissão de Contratação e pelos representantes presentes. 

Logo após, os documentos foram colocados à disposição dos representantes das licitantes para exame e 

rubrica, conforme determina o edital. Durante a sessão, a Comissão de Contratação consultou as declarações SICAF de 

ambas as licitantes, conforme anexos, parte integrante desta ata. 

A Comissão de Contratação procedeu à análise da conformidade dos documentos de habilitação, 

verificando a adequação às exigências editalícias e à legislação em vigor, especialmente no que tange à habilitação 

jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, qualificação técnica, qualificação econômico-financeira e declarações, 

conforme disposições constantes do edital. 

Com relação à qualificação técnica, a Comissão de Contratação contou com os subsídios técnicos da 

Gerente de Comunicação, Marina Mattus, presente na sessão, que analisou os atestados de capacidade técnica e se 

manifestou favorável ao atendimento das exigências por ambas as empresas. 

Ambas as licitantes classificadas — ICRP Comunicação Digital LTDA e Area Comunicação Propaganda e 

Marketing LTDA — foram habilitadas, tendo em vista o cumprimento de todas as exigências editalícias e da legislação 

em vigor, conforme check-lists anexos, parte integrante desta ata. 

O Senhor Emerson Antonio Pagani, representante da Area Comunicação Propaganda e Marketing LTDA, 

renunciou expressamente ao direito de recorrer da decisão de habilitação da empresa ICRP Comunicação Digital LTDA, 

classificada em primeiro lugar na pontuação final. 
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Desta forma, considerando que as licitantes presentes — ICRP Comunicação Digital LTDA e Area 

Comunicação Propaganda e Marketing LTDA ~ eram as únicas classificadas nesta Concorrência, a Comissão de 

Contratação declarou a empresa ICRP Comunicação Digital LTDA (Muganga) como vencedora da licitação. 

Por fim, a Comissão de Contratação informou aos presentes que o resultado da habilitação será publicado 

na forma do edital, com a indicação das licitantes habilitadas e o nome da licitante vencedora da Concorrência nº 

90002/2025, qual seja, a empresa ICRP Comunicação Digital LTDA (Muganga). 

Nada mais havendo a tratar, foi lavrada a presente ata, que vai assinada por todos os membros da 

Comissão de Contratação e pelo representante da licitante presente. 

Brasília/DF, 13 de agosto de 2025. 
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